
PRÊMIO GANHO E PROVISÃO TÉCNICA PARA PRODUTOS DE RESSEGURO 

Para efeitos de cálculo do CRoper são considerados produtos de resseguro todas as 

operações dos resseguradores locais. 

Os prêmios ganhos e provisões técnicas advindos de produtos de resseguro são classificados 

no ramo “não-vida”, para fins de aplicação da fórmula de cálculo do CRoper.Atualmente, 

para a sua obtenção, a SUSEP considera os valores dos seguintes campos (CMPID’s 

correspondentes apresentados entre parêntesis) do FIP: 

 Quadro 2R do FIP: 

Prêmio Ganho = Prêmios Ganhos (12057) 

OBS 1: Para meses anteriores a dezembro/2013 o Prêmio Ganho deve ser extraído do 

campo Prêmios Ganhos (6565) do Quadro 23R do FIP, conforme os procedimentos 

descritos a seguir.  

Considerando que o Quadro 23R é um quadro contábil de Resultado, os valores nele 

registrados correspondem aos montantes acumulados desde o início do exercício até o mês 

de referência. Por isso, o valor dos Prêmios Ganhos em um determinado mês (X) é obtido 

pela diferença entre: 

a) o valor dos prêmios ganhos acumulados registrados no quadro do mês X; e 

b) o valor dos prêmios ganhos acumulados registrados no quadro do mês X-1. 

Por exemplo, para o cálculo dos Prêmios Ganhos relativos ao mês de fevereiro/2013 deve-

se subtrair o valor obtido do Quadro 23R do mês de fevereiro/2013 com o valor extraído do 

Quadro 23R de janeiro/2013.  

A única exceção a ser observada é quando o mês de referência cair em janeiro. Nestes 

casos o valor de Prêmios Ganhos acumulado no Quadro 23R coresponderá exatamente aos 

Prêmios Ganhos apurados no mês de janeiro. Por exemplo, para cálculo dos Prêmios 

Ganhos relativos ao mês de janeiro/2013 deve-se considerar somente o valor obtido do 

Quadro 23R do mês de janeiro/2013. 

OBS 2: Este cálculo aplica-se a cada mês e deve ser usado para determinação dos valores 

que comporão os parâmetros PREMnão-vida e pPREMnão-vida (vide Metodologia de Cálculo do 

CRoper), que consideram períodos de 12 meses. 

  

  Quadro 3R do FIP: 

Provisão Técnica = Provisão de Prêmios Não Ganhos (12131) + Provisão de Sinistros a 

Liquidar (12140) + Provisão de Sinistros Ocorridos e Não Avisados (12141) + Provisão 



Matemática de Benefícios a Conceder (12142) + Provisão Matemática de Benefícios 

Concedidos (12143) + Provisão Complementar de Cobertura (12144) + Provisão de 

Despesas Relacionadas (12148) + Provisão de Excedentes Técnicos (12149) + Provisão de 

Excedentes Financeiros (12150) + Outras Provisões Técnicas (12151) 

OBS 1: Para meses anteriores a dezembro/2013 a Provisão Técnica deve ser obtida através 

da seguinte operação com os Cmpids do Quadro 3R: (6821 +6822 + 6823 + 6824 + 6825 

+ 6826 + 6827 + 6828 + 6829 + 6830 + 6831 + 12005 + 12006).  

OBS 2: Este cálculo corresponde exatamente ao parâmetro PROVnão-vida. 
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